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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Institui a Política Nacional de 
Conscientização e Assisténcia às 
Pessoas com Distrofias Hereditárias 
da Retina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Conscientização e Assisténcia às Pessoas com Distrofias 

Hereditárias da Retina. 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de 

Conscientização e Assisténcia às Pessoas com Distrofias 

Hereditárias da Retina, com o objetivo de divulgar 

informacdes sobre essas alteracdes e de garantir o acesso ao 

tratamento adequado para as pessoas acometidas por essas 

doencas. 

Art. 3° São diretrizes da Politica Nacional de 

Conscientizagcdo e Assisténcia às Pessoas com Distrofias 

Hereditédrias da Retina: 

I - realizacdo de campanhas nacionais de divulgacédo 

das distrofias hereditdrias da retina e de conscientizacgdo 

sobre essas doencas, com informações a respeito dos seus 

sintomas iniciais e da importédncia da avaliagdo médica 

oportuna; 

IT - divulgacdo da rede assistencial capacitada 

para atendimento de pessoas com essas doencgas; 

III - capacitacdo de profissionais de saúde em 

relação a essas doengas em todos os niveis de atencdo; 
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IV - acesso aos métodos diagndésticos disponiveis 

para a detecgdo dessas doengas, incluidas as analises 

genéticas, na forma do regulamento; 

V - assisténcia de saude integral aos pacientes com 

essas doencas, seguidos os protocolos clinicos e as 

diretrizes terapéuticas vigentes no Sistema Unico de Satde 

(SUS); 

VI - promoção de ações de inclusão para as pessoas 

com essas doenças, com vistas a garantir acesso adequado ao 

ensino, ao trabalho e ao lazer, bem como ao treinamento de 

leitura tátil, quando indicada. 

Art. 4º A Política Nacional de Conscientização e 

Assistência às Pessoas com Distrofias Hereditárias da Retina 

será regulamentada pela União e desenvolvida de forma 

conjunta e integrada entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, de modo interdisciplinar, e envolverá as áreas de 

saúde, de educação, de assistência social, entre outras. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

) por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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Of. nº 496/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.366, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Institui a Política Nacional de 
Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias Hereditárias da Retina”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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